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ESTADO DE SERGIPE
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCINo 12212024
Boquim,01 de Fevereiro de2024

Aprecia-se, nesta oportunidade' os autos da Tomada de Preços n" OO4|2O23-

PMB,encaminhadopelaComissâoPeÍmanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE,atravésdaComunicaçãolnternano6412024'

referente ao procedimento licitatório realizado na modalidade Tomada de Preços no

OO4|2O23, visando a ContrataÉo de empresa de engenharia para execução de reforma

e ampliaçáo das Escolas Municipais: Ananias Chaves Sobrinho'Manoel

Cândido,Carivaldo Oliveira Rodrigues'José Gois Duarte e a Creche e Centro de

AtendimentoEducacionalEspecializadoLaurineteBarbosaSilva,noMunicípiode

Boquim,conformedisposiçõesdesteEditaleEspeciÍicaçõesepnstantesnoAnexo

l.,conforme Projetos, Planilha Orçamentária' Cronograma Físico-Financeiro e

Especificaçôes,paÉeintegrantedoEdital'peloregimedeexecuçãoEmpreitadapor

PreçoGlobal'solicitadoatravésdaSecretariaMunicipaldeEducação,Cultura,Esportee

Lazer deste MunicíPio.

I - Das Gonsiderações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lein.o8.666/g3,advertindoqueficarásobaresponsabilidadedaComissãoPermanente

deLicitaçãodeCompraseServiçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEreceber,

examinarejulgartodososdocumentoseprocedimentosrelativosàslicitaçõeseao

cadastramento de licitantes, conforme preceitua o artigo 6.o, inciso XVI da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos' Acrescente-se que também ficará sob a

responsabilidade da citada Comissão a habilitação ou não dos licitantes' bem como a

sua classificação ou náo.

lmpendeasseverarquenãoÍazparledasatribuiçõesdoControlelnternoa

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quernoseuaspectoeconômico,quernoseuaspectoadministrativo,jáquesáode
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responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departiamento Municipal de Controle
lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

Il - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lntemo ratiÍlca a dotaçáo orçamentária
informada acostada aos autos às fls. 000293 a 000294.

No mais, recomendo que a secretaria solicitante verifique os dispositivos
constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da ,-
dotação especificada em funçáo do cronograma de execução para o exercício financeiro
atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

CoNtituição Fêderal de í988:
Art. 167. Sáo vedados:

t...1

ll - a reelizaÉo de despesas ou a assunção de obrigaçóes diretas que excedam
os créditos

Lei Fêdoral no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa não podeÉ exceder o limite de créditos
concedidos.

Lei Complemêntar no íOí/2000:
Art. í6 - [...1

§ 10 Para os fins desb Lei Complementar, considera_se:

| - adequeda 
_com a lei orç€mentária anual, a despesa objêto de dotâção

especÍfice e suficiente, ou que esteja abrangide por ciedito g.ierico, de foima
que 

.somades todes as despesas da mesma espécie, realizãdas e e realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejám üttrapassados os limites
estabelecidos para o exercício;

tt

lll - Da Publicação

A constituição Federar de r988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

2
v

S*va



$
,qn t rríalrll Dr

BOQUIfiil
ESTADO DE SERGIPE

MI.JNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

basilares da Administraçáo Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu Ín,sÍer para satisfaÉo pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração'

fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93, prevê:

Art. 39A licitaÉo destina-se a gerantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleçáo da ProPosta mais vantajosa para a administraÉo e a
promoçâo do desenvolvimento nacio nal sustentável e seÉ processada e julgada

em estrita conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da

impessoalidade
administrativa,
ob,etivo e dos
2010.

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

da vinculaÉo ao instrumento convocatório, do iulgamento
que lhes são correlatos Reda

sobre a publicação dos resumos dos editais das tomadas de preços deve

obsêrvar o que dispôe o artigo 21 e seus incisos, a seguir transcritos:

a no 12.349

Art. 21 Os avisos contendo os Íesumos dos editais das concorrências, das

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizedos no local da

repartiÉo intereisada deverâo ser publicados com antecedência, no mlnimo, por

uma vez:
l- no Diário OfÍcial da Uniáo, quando se tratar de licitaÉo feita por Órgão ou

entidade da AdministraÉo Pública Federal e 'ainda" quando se tratar de obras

Íinanciadas parcial ou totalmente com recursos federâis ou garantidas por

instituições federais;
ll - nô Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se trata(

respectivamente, de licitaÉo feita por órgão ou 
. 
entidade da Administraçáo

Pú6lica Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;
lll - em,omal diário de grande circulaÉo no Estado.e também' se houver, em

jornal dé circulaÉo no Município ou na região onde 
. 
será realizada a obra,

irestado o serviio, fomecido, alienedo ou alugado o bem, podendo, ainda a

Âdrini"traçáo, cônforme o vulto da licitaÉo utilizar-se de outros meios de

divulgaÉo para ampliar a área de competiÉo

oTribunaldecontasdoEstadodeSergipe-TcE,utilizandodesua
prerrogativa de Órgão de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

g.666/93 que preceitua que o cÁntrole das despesas decorrentes dos contratos e demais

instrumentos regidos Pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas, publicou a
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Resoluçâo no 26012O11, que dispõe sobre o encaminhamento por meio eletrônico de

edital de licitaÉo pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais ao Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe.

Assim dispôem os arts. 10 e 20 da respectiva Resoluçáo:

Art. 1" Os avisos dos editais de liciEÉo das Prefeituras e Câmaras Municipais
do Estrado de Sergipe seráo encaminhades ao Tribunal de Contas no prazo de
vinte e quatro horas @ntados a partir da publicaçáo, por meio elêtrônico,
utilizando-se, para tânto, do site oÍiciel do Tribunal.

Art. 2'O não encaminhamento dos editais no prazo fixado nesta Resolução
sujeitará o gestor público sançáo de multa, nos termos do ert. 60 da Lei
Complementar Estadual no 04/90 e normes conelatas à matéria, além de outras^
sânçôes previstas em lei.

Reportando-se aos autos, veriÍica-se, às fls. 000371 a 000409, que a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçâo de aviso de licitação no

Diário oficial do Município, Diário oficial do Estado, Diário oficial da união, nos siÍes do

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE e do Município de Boquim/SE, e jornal

de grande circulação (ornal da cidade),conforme orientado no Parecer Jurídico n.o

69012023 expedido em 1411112023 , expedido pela Procuradora Geral do Município

Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves OAB-SE gl23,acostaudo aos autos do

processo as fls.000329 a 000339, respeitiando o interstício mínimo de 15 (quinze) dias

entre a publicaçáo e a data de abertura dos envelopes de habilitação.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatorio

Constam, às fls. 001468 a 001470, que no dia 08 de Dezembro de 2023, as

09:00 horas, com tolerância de í 0 (dez) minutos fora aberta a licitação para o
recebimento, abertura e julgamento dos envelopes contendo a documentação de

credencial e habilitaçáo do referido certame. Após análise da documentação pela

comissão Permanente de Licitação de compras e serviços da prefeitura Municipal de

Boquim/SE, estiveram presentes as empresas: FTL CONSTRUTORA E

INCORPORAçÕES LTDA TIE; LDVL CONSTRUÇOES SUSTENTÁVEE;TEKTON

CONSTRUTORA LTDA; JBSMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELT ME;

*@ 4
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RC CONSTRUçOES E SERVIÇOS; AT ENGENHARIA LTDA ME;KRM MULTISERVICE

LTDA;conforme consta na 1a Ata de Sessão Pública para Credenciamento, Abertura e

Julgamento da Habilitação e das Propostas, Objeto da Tomada de Preços N'004/2023.

Consta ainda, as fls. 00í474 a 001478, parecer técnico do Engenheiro Civil-

CREA27OO5íí57-3 ANDERSON JOSÉ DOS SANTOS expedido em 18 de dezembro de

2023, que em análise a documentiação apresentadas pelos licitantes no que diz respeito

a análise técnica voltada a área de engenharia concluiu ponderando que :

" De acordo com o exposto acima,apenas as ernpresa§ abaixo relacionadas

apresentaram documentação técnica compatível com o solicitado no Edital da refeida

tomada de preço:

> AT ENGENHARIA LTDA-ME;

> TEKTON CONSTRUTORA LTDA;

> JBSMA CONSIRUIORÁ E INCORPORADORA LTDA,"

Constam às fls. 00í506 a 001510, que aos 28 de Dezembro de2O23, as 09:00

horas, com tolerância de 10(dez) minutos, fora aberta a sessão para proceder o

julgamento das propostas de preços do referido certame. Só esteve presente a empresa

RC CONSTRUçOES E SERV!ÇOS,frise-se que os licitantes foram comunicados através

da convocação públicada no Diário Oficial do Município e enviada aos respectivos e-

mails informados anexos em seus documentos.

Observa-se as fls.00í523 a 001526 que a empresa RC CONSTRUÇÓES E

SERVIÇOS impretou recursos. Da Análise do Recurso pelo Engenheiro Civil-CREA

270051'157-3 ANDERSON JOSÉ DOS SANTOS em 15 de janeiro de 2024 o mesmo

concluiu que:

" Em nova análise dos documentos apresentados pela Empresa acima

qualificada,declarcmos que houve um equívoco em sua desclassificação,sendo,

poftanto, verdadeiro o recurso apresentado pela RC COilSIRUçõES E SERVTÇOS. De

acordo com o exposto, solicitamos a inclusão da Requerente para a sequência do

ceftame."

No que diz respeito da Decisão Preliminar impretada pelo Presidente da

Comissão da Comissão da CPL em 1 5 de Janeiro de 2024 Íoi pontuado que:

"Apos análise, o Técnico responsável rcformulou o parecer e reconheceu que a
5
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empresa RC CONSIRUÇÔES E SERy/ÇOS cumpriu as exigências dos iÍens 8.3.2.1 e

8.3.2.2 do

prcsente edital, através do Atestado de Capacidade Técnica da Prcfeitura Municipal de

Frei Paulo, item 01.01.03.02, página 1405 do processo licitatóio, assinada por todos os

presenúes na í' Sessão Pública para Credenciamento e Abertura da Habilitação e

Recolhimento das ProposÍag objeto da Tomada de Preço N" 04/2023 PMB.

Dessa forma, esÍa Comlssão Permanente de Licitações, declarou HABILITADA essa

empresa.

DAS CONS/DERAÇÔES F/NA'Sj

O processo administrativo com todas as peças de recurso está disponível no

Poftal da

Transparência Municipal, e solicitamos a esta digníssima Procuradoia Geral do

Municipio parecer opinativo e orientativo sobre a decisão a ser prcfeida por esta CPL."

Neste prisma consta ainda aos autos do procedimento ás fls.00í540 a 001542 o

parecer jurídico Parecer Jurídico n." 03312024 expedido em 1510112024, expedido pela

Procuradora Geral do Município Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves OAB-SE

9'l23,concluiu que:

" Diante do exposto, resta claro, que os aryumentos explanados pelo reconente

merccem prosperar, razão pela qual este óryão jurídico ratifica o entendimento exarado

na Decisão Final do recurso Administrativo, feita pelo Presidente da CPL, no sentido de

que a empresaRC CONSIRUçÕES E SERV/ÇOS sera HABILITADA, conforme razões^

acima relatadas, conforme esclarecido na decisão do Presidente da CPL, devendo o

mesmo dar regular prosseguimento ao processo Licitatório.

Por denadeiro, relevante frisar, que a presente manifestação tem caráter

meramente opinativo, posta que são de inteira responsabilidade do Presidente da CPL a

análise e o julgamento final do recurso administrativo.

É o nosso parecer, salvo melhor juí2o."

Posteriomente vemos a Resposta ao Recurso Administrativo posta pelo pelo

Presidente da Comissão da Comissão da CPL SP Carlos Eduardo Ávila de Oliveira em

17 de Janeiro de 2024 ao qual concluiu que:

"lnsta salientar que o tema aqui tratado merece atenção e sua apreciação deverá

reunir uma séie de fatores prcponderantes e conjuntos que desaguem na decisão desta
6
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Comr.ssão e do Gestor.

O processo administrativo com todas as peças de rccurso, está disponível no

Portal da Transparência Municipal tanto como o parecer técnico emitido pela

Prccuradoia Genl do Munícipio parccer no 3il2024 favorável a revisáo dos aÍos sobre a

decisão a ser proferida por esta CPL.

Ante o acima exposto, toda a Comissão sugere pela PROCEDÊNCIA do recuso

impetrado pela Empresa RC COrvsfRUçõEs E SERwÇoS LTDA, declarando

HABILITADA para prcsseguir no certame."

Ademais constia o parecer técnico do Engenheiro Civil-CREA 270051157-3

ANDERSoN JOSÉ Dos SANToS, arrimado aos autos do processo as fls.002165 a

002167 que diante da análise técnica as empresas foram classificadas da seguinte

forma:

1a colocada: Rc coNsTRUçÕES E SERvtços no valor de R$ 556.963,58;

2a colocada: JBSMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA no valor

de R$ 560.2149,51;

3a eolocada: TEKTON CONSTRUTORA LTDA no valor de R$ 562.120,30.

Por fim,Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Janeiro de 2024, conforme

verifica-se as fls.002168 a OO217O, a ata de sessão pública para julgamento das

propostas classificadas,destaca-se que estiverem presentes as empresas RC

CoNSTRUçÓES E SERVIçOS e AT ENGENHARIA LTDA-ME. Destacace assim foi

declarada vencedora do certame a empresa RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS com o

valor apresentado de R$ 556.963,58 1" colocada.

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigaçôes e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçáo e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

7
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Art.67. A execuÉo do contrato deveÉ sêr acompanhada e
Íiscalizada por um representante da Administraçáo espêcialmente
dêsignado, permitida a contrabçáo de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo dê informeçóes pêrtinentes e essa atribuiçâo.
§ le O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo do contÍato,
determinando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou
defeitos observados.
§ 2e As decisõês e proyidências que ultÍapassarem a
competôncia do Í€prêsentantê dêvêrão ser solicltadas a seus
superiorê8 em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes. (griÍêi)

Dessa forma para fins de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria ,^
solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos: diário

de obra, boletim de medição, registro fotográfico, êntre outros que possam ser

solicitados pelo este órgão de controle.

Ademais orientamos, que caberá ao respectivo fiscal do crntrato, atestar as notas

fiscais bem como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades, bem como a fiscalização contratual, ressaltia-se que estes deverão serem

designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato. Ressalte -se que é

necessário que haja o acompanhamento coniqueiramente, sob pena de responderem o

agente público e a contratada no caso de malversação dos recursos públicos e afronta

aos princípios da administração pública, previstos no art. 37 da Carta Magna de 88.

Vll - Dag Considerações gerais e recomendações

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como sendo

imprescindíveis para fins de homologaçâo do certame:

o Manutenção das mesmas condições de habilitaçâo jurídico-fiscal

durante todo o procedimento;

o Autenticar toda documentaÉo em cópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposiçôes contidas ma

Lei n" 1372612018 que "Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito Federal

8
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e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratizaçáo e

Simplificação";

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

o Anexar a Licença da Adema Escolas Municipais: Ananias Chaves

Sobrinho;Carivaldo Oliveira Rodrigues e da Creche e Centro de

Atendimento Educacional Especializado Laurinete Barbosa Silva;

o Organização do procedimento em ordem Cronológica.

Vlll - De Gonclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmenb à hOmologação do procedimento, devendo oS autos do processo ser

encaminhado à Autoridade Superior para decidir sobre a homologação, ou não, do

certame.

E o entendimento, salvo melhor juízo.

u"h&rcdddo"
Codtrotaa&a Municipal

Óeéreto: O1O\2O21
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